
 

 

SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

LIGA GAÚCHA DE FUTSAL 
Ata da Sessão de Instrução e Julgamento 040/2022 

 
Aos vinte dias do mês de outubro de 2022, reuniu-se em sessão virtual a Segunda Comissão 
Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva (TJD/LGF), sob a Presidência da Dra. Flávia de 
Almeida Zanini, os Auditores Dr. Luis Eduardo Barbosa e Dr. Leonardo Simionato. Presente, 
também, o Dr. Alberto Lopes Franco, Procurador-Geral do TJD/LGF. A Sessão foi declarada 
aberta pelo Sr. Presidente às 09 horas e 30 minutos e findou às horas 10 horas e 45 minutos com 
julgamento dos seguintes processos disciplinares:  
 

1. Processo Disciplinar nº 1152648/22 

Partida: ASSERC x AACF. 
Competição: Campeonato Gaúcho Série C – 2022. 
Data: 03/09/2022. 
Relatoria: Dr. Luis Eduardo Barbosa. 
O Presidente Sr. Alex Rosa atuou na defesa do ASSERC. 
Denunciado(s):   

1. MARCO AURELIO KRUSSER CORRA, atleta do AACF, incurso na sanção do artigo 
250 do CBJD; 

2. ASSERC, entidade desportiva, incursa na sanção do artigo 191, III e II, do CBJD. 
RESULTADO: 

Por unanimidade de votos, absolveram o atleta MARCO AURELIO KRUSSER 
CORREA, do AACF, quanto à imputação do artigo 250 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolveram a entidade desportiva ASSERC quanto à 
imputação do artigo 191, III e II, do CBJD. 

 
2. Processo Disciplinar nº 1152745/22 

Partida: SVC FUTSAL x ASSERC. 
Competição: Campeonato Gaúcho Série C – 2022. 
Data: 03/09/2022. 
Relatoria: Dr. Leonardo Simionato. 
O Presidente Sr. Alex Rosa atuou na defesa do ASSERC. 
Denunciado(s): 

1. SVC FUTSAL, entidade desportiva, incursa na sanção do artigo 191, III e II, do CBJD. 
2. ASSERC, entidade desportiva, incursa na sanção do artigo 191, III (duas vezes) do 

CBJD. 
RESULTADO: 

Por unanimidade de votos, condenaram a entidade desportiva SVC FUTSAL à multa 
de R$150,00 (cento e cinquenta reais) por infração ao artigo 191, III, c/c 182 do CBJD e à multa 
de R$150,00 (cento e cinquenta reais) por infração ao artigo 191, II, c/c 182 do CBJD, 
totalizando multa de R$300,00 (trezentos reais). 



 

 

Por unanimidade de votos, absolveram a entidade desportiva ASSERC quanto à 
imputação do artigo 191, III (duas vezes), do CBJD. 

 
3. Processo Disciplinar nº 1152785/22 

Partida: COMETA x PALMITINHENSE. 
Competição: Campeonato Gaúcho Série C – 2022. 
Data: 24/08/2022. 
Relatoria: Dr. Luis Eduardo Barbosa. 
Denunciado(s):   

1. COMETA, entidade desportiva, incursa na sanção do artigo 213, I, do CBJD. 
RESULTADO: 

Por maioria de votos, absolveram a entidade desportiva COMETA quanto à 
imputação do artigo 213, I, do CBJD. 

 
4. Processo Disciplinar nº 1152802/22 

Partida: LOKOMOTIV x COMETA. 
Competição: Campeonato Gaúcho Série C – 2022. 
Data: 13/08/2022. 
Relatoria: Dr. Leonardo Simionato. 
O Dr. João Batista Taborda atuou na defesa do Sr. Erick Soares, que produziu prova audiovisual. 
Denunciado(s):   

1. ERICK SOARES, atleta do LOKOMOTIV, incurso na sanção do artigo 254-A do 
CBJD. 

RESULTADO: 
Por unanimidade de votos, condenaram o atleta ERICK SOARES, do 

LOKOMOTIV, à suspensão de duas partidas por infração ao artigo 254-A c/c 182, ambos do 
CBJD. 
 

5. Processo Disciplinar nº 1152812/22 

Partida: CMD CATUÍPE x CERRO LARGO. 
Competição: Campeonato Gaúcho Série C – 2022. 
Data: 20/08/2022. 
Relatoria: Dr. Luis Eduardo Barbosa. 
Denunciado(s):  

1. DIERSON KUHN, atleta do CMD CATUÍPE, incurso na sanção do artigo 243-F, §1º, e 
258, II, ambos do CBJD. 

RESULTADO: 
Por maioria de votos, condenaram o atleta DIERSON KUHN, do CDM CATUÍPE, 

à suspensão de duas partidas por infração ao artigo 258, II, do CBJD, sendo absolvido da 
imputação do artigo 243-F, §1º, do CBJD. 

 
6. Processo Disciplinar nº 1152813/22 

Partida: ASAF x PINHEIRO. 



 

 

Competição: Campeonato Gaúcho Série C – 2022. 
Data: 20/08/2022. 
Relatoria: Dr. Leonardo Simionato. 
Denunciado(s):   

1. PINHEIRO, entidade desportiva, incursa na sanção dos artigos 191, III, do CBJD. 
RESULTADO: 

Por unanimidade de votos, condenaram a entidade desportiva PINHEIRO à multa 
de R$200,00 (duzentos reais) por infração ao artigo 191, III, c/c 182 do CBJD. 

 
7. Processo Disciplinar nº 1152820/22 

Partida: AGEC FUTSAL x SER GRAMADO. 
Competição: Campeonato Gaúcho Série C – 2022. 
Data: 20/08/2022. 
Relatoria: Dr. Luis Eduardo Barbosa. 
Denunciado(s):   

1. SER GRAMADO, entidade desportiva, incursa na sanção do artigo 191, III, do CBJD; 
2. EDUARDO MENDES DA SILVA, técnico do AGEC FUTSAL, incurso na sanção do 

artigo 258, II, do CBJD. 
RESULTADO: 

O Processo foi retirado de pauta e baixado em diligência para que o denunciado 
Eduardo Mendes da Silva seja notificado da sessão de julgamento pela entidade desportiva 
AGEC Futsal, conforme artigo 51-A do CBJD. 
 

8. Processo Disciplinar nº 1152822/22 

Partida: RABELO FUTSAL x UNIÃO PAROBÉ. 
Competição: Campeonato Gaúcho Série C – 2022. 
Data: 20/08/2022. 
Denunciado(s):   

1. RABELO FUTSAL, entidade desportiva, incursa na sanção do artigo 191, II, do CBJD. 
RESULTADO: 

Por unanimidade de votos, condenaram a entidade desportiva RABELO FUTSAL à 
multa de R$300,00 (trezentos reais) por infração ao artigo 191, II, c/c 182, ambos do CBJD. 

 
9. Processo Disciplinar nº 1306335/22 

Partida: SER ITAQUI x C.A. GUARANY. 
Competição: Copa dos Pampas – 2022. 
Data: 24/08/2022. 
Relatoria: Dr. Luis Eduardo Barbosa. 
Denunciado(s):   

1. HELCKER PEDROSO, preparador físico do GUARANY, incurso na sanção do artigo 
258, §2º, II, do CBJD. 

RESULTADO: 



 

 

Por unanimidade de votos, absolveram o preparador físico HELCKER PEDROSO, 
do GUARANY, quanto à imputação do artigo 258, §2º, II, do CBJD. 
 

10. Processo Disciplinar nº 1306336/22 

Partida: AEU x AMF – Associação Marauense de Futsal. 
Competição: Copa dos Pampas – 2022. 
Data: 24/08/2022. 
Relatoria: Dr. Leonardo Simionato. 
Denunciado(s):   

1. JEFERSON SILVA, atleta do AMF – Associação Marauense de Futsal, incurso na 
sanção do artigo 250 do CBJD. 

RESULTADO: 
Por unanimidade de votos, absolveram o atleta JEFERSON SILVA, do AMF – 

Associação Marauense de Futsal, quanto à imputação do artigo 250 do CBJD. 
 

Cachoeirinha, 20 de outubro de 2022. 
 

Secretaria do Tribunal de Justiça Desportiva 
Liga Gaúcha de Futsal 


